
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

— 	-1 portadora da Cédula d 
01.07.91, para ocu 
Secretaria de Edu 
por prazo indeter 
às disposições 
(Estatuto dos Se 
com prejuízo de se 

à servi 
n° 4.2 

ora LAUDICÉIA MOREIRA, 
787-0 — SSP-PR, nomeada em 

nto Efetivo de Professora, lotada na 
ial, licença para acompanhar o cônjuge 

rocesso n°. 1819/2000, em consonância 
único, da Lei Complementar n° 018/92 

nicípio), a contar de 15 de maio de 2000, 

PORTARIA N° 153/2000 

CONCEDE Licença Especial à servidora LAUDICÉIA 
MOREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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o cargo de Pr 
ação — Educação Esp 
inado, nos termos do 
artigo 99, parágraf 

idores Públicos do M 
s vencimentos. 

AÇO MUNICIPAL, os 26 de maio de 2000. 

ANTONIO NA é SCAN 
feito Municipal 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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